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"Dispõe sobre: Implantação de faixa de pedestres na Travessa Celidônio 
Guerra- em frente ao N° 10- Centro de Barueri 

Senhor Presidente, 

Indico ao Chefe do Executivo, para que interceda junto à Secretaria competente 
quanto à possibilidade de implantar uma faixa de pedestres na Travessa 
Celidônio Guerra N° 10- Centro de Barueri 2 

i 

A implantação de uma faixa de pedestre na Travessa Celidônio Gu= a é uma 
medida necessária e justificável devido ao fato de que essa área é um local de grande 
acesso para pedestres. Existem várias razões pelas quais essa ação é crucial para 
melhoràr asegurança:e.a.mobilidade.riessaAia. 

A ausência de uma faixa pode levar a situações perigosas, onde os pedestres 
são forçados a atravessar a rua em locais não designados, aumentando 
significativamente o risco de acidentes de trânsito. Uma faixa de pedestres claramente 
marcada e bem sinalizada ajuda a evitar esses incidentes, proporcionando um local 
seguro e visível para que os pedestres cruzem a rua. 

Ela não só facilita o deslocamento das pessoas a pé, mas também reforça a 
importância da segurança viária e do respeito aos direitos dos pedestres por parte dos 
motoristas. 
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